
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

 (Do Sr. DAGOBERTO NOGUEIRA) 

Prorroga o prazo de entrega da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de 
Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 
2020 – ano calendário 2019, para 30 de 
novembro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei prorroga o prazo de entrega da Declaração de 

Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 2020 

– ano calendário 2019, para 30 de novembro. 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º .......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 6º O prazo de que trata o caput deste artigo fica prorrogado 

para o último dia útil de novembro de 2020, em relação à 

declaração de rendimentos relativa ao exercício 2020 – ano 

calendário 2019, autorizado o recolhimento da cota única ou das 

cotas vencidas até essa data sem acréscimo de juros ou 

penalidade de qualquer natureza.” (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando a situação de pandemia causada pela 

disseminação do Coronavírus que atingiu a sociedade brasileira, e considerando 

ainda que o próprio Ministro da Saúde previu que o número de casos da doença 
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só deve começar a cair em setembro1, o Congresso Nacional deve se posicionar 

para ajudar a população brasileira a passar por esse momento difícil. 

Nesse sentido, é que se pretende, com essa proposição, 

prorrogar para o último dia útil de novembro de 2020 a entrega da Declaração 

de Ajuste Anual (DAA) do Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao 

exercício 2020 – ano calendário 2019, bem como autorizar o recolhimento da 

cota única ou das cotas vencidas até essa data sem acréscimo de juros ou 

penalidade de qualquer natureza. 

É indubitável o espírito nobre que permeia a prorrogação da 

entrega da DAA, por isso, contamos com o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação de nosso projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

DAGOBERTO NOGUEIRA 

                                                             Deputado Federal PDF/MS 

2020-3265 

                                            

1 Disponível em: < 
https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/politica/2020/03/20/interna_politica,835626/ministro-
da-saude-anuncia-previsao-de-colapso-do-sistema-no-fim-de-abr.shtml> 
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